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LEI Nº 335/1963 

 

Dispõe sobre denominação de logradouros públicos. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Passará a ter a denominação de Rua Rafael Saul o logradouro público conhecido por Rua 

Nova, que, partindo dos fundos da área ocupada pelo Grupo Escolar Presidente Roosevelt, alcança a Rua 

Daniel de Carvalho. 

 

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 25 de agosto de 1963. 

 

Dr. Manuel Alves de Castro 

Prefeito Municipal 

 

Ary Simões Coelho  

Secretário 

 


